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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE N.º 70028064350 – TRIBUNAL PLENO

PROPONENTE: PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA 

REQUERIDOS: MUNICÍPIO DE GUAÍBA E CÂMARA MUNICIPAL DE GUAÍBA

INTERESSADA: PROCURADORA-GERAL DO ESTADO

RELATORA: DESEMBARGADORA ANA MARIA NEDEL SCALZILLI
MANIFESTAÇÃO FINAL

1. Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade proposta pelo Procurador-Geral de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, tendo por objeto a retirada do ordenamento jurídico do inciso IX do artigo 4º da Lei n.º 2.342/2008, do Município de Guaíba, RS, que “Constitui o Gabinete de Gestão Integrada Municipal – GGI-M e dá outras providências.”

A medida liminar foi deferida (fls. 16 e v.).

Regularmente notificado, o Prefeito de Guaíba informou que está providenciando a mudança do inciso IX, artigo 4º, da Lei Municipal n.º 2.342/2008, no entanto, a demora se dá em razão do recesso da Câmara Municipal de Guaíba (fl. 28).

Citada, a Exma. Sra. Procuradora-Geral do Estado, forte no art. 95, § 4º, da Constituição Estadual, pugnou pela manutenção da lei municipal questionada, arrimado no princípio que presume a sua constitucionalidade (fl. 31).

Conforme certidão da fl. 32, transcorreu o prazo legal sem manifestação da Câmara Municipal de Guaíba. 

Vieram os autos ao Ministério Público.

É o relatório.

2. Reitera-se, nesta manifestação final, o pleito pela procedência da presente ação direta de inconstitucionalidade.

O dispositivo legal impugnado, ao disciplinar que é assegurada ao Ministério Público a participação no Gabinete de Gestão Integrada Municipal – GGI-M versa sobre matéria estranha à competência legislativa municipal, uma vez que cria atribuições para órgãos públicos de outra esfera político-administrativa, o que resulta vedado pela regulação constitucional positiva.

Portanto, a Municipalidade claramente invadiu o espaço normativo Estadual, em flagrante afronta ao artigo 30, incisos I e II, da Constituição Federal, dispositivo esse referente ao princípio da repartição de competência legislativa, de observância obrigatória pelos Municípios, forte nos artigos 8º e 13, caput, da Constituição Estadual. 

Pode-se afirmar que a organização do Ministério Público e do Poder Judiciário evidentemente não constituem assunto de interesse local, conforme rege o artigo 30 da Constituição Federal, quanto à competência dos Municípios.

Portanto, o inciso IX, artigo 4º, da Lei Municipal 2.342/2008 não pode criar atribuições para os membros do Ministério Público ou do Poder Judiciário, consoante o que estabelece a Constituição Federal e Estadual.

Além do vício formal apontado, presente também vício de ordem material. A Constituição Estadual, secundando os ditames da Constituição Federal, confere ao Ministério Público, nos artigos 109 e 110, autonomia administrativa, funcional e orçamentária, legando ao Procurador-Geral de Justiça a iniciativa exclusiva para propositura de lei complementar que estabeleça a organização, as atribuições e o estatuto do Ministério Público (artigo 108, § 4º, CE).

A autonomia constitucional do Ministério Público foi violadas no caso em análise, visto o que assevera a Constituição Estadual:

Art. 5.º - São Poderes do Estado, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

Parágrafo único – É vedado a qualquer dos Poderes delegar atribuições, e ao cidadão investido em um deles, exercer função em outro, salvo nos casos previstos nesta Constituição.
Assim, a inclusão de membros do Ministério Público na composição do Gabinete de Gestão Integrada Municipal – GGI-M afronta claramente os dispositivos constitucionais supramencionados, não restando dúvidas quanto à inconstitucionalidade do  dispositivo em exame.

Ademais, como já explicitado na inicial, é consabido que, por diversas vezes, o Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul já reconheceu a inconstitucionalidade de leis que criaram atribuições a membros do Ministério Público.

Por fim, consigne-se que não se motiva a presente por excesso de zelo quanto a prerrogativas funcionais, mas pela estrita preservação da ordem constitucional, para que se reprimam efeitos concretos negativos para à Instituição do Ministério Público. 

3. Ante o exposto, o Ministério Público reitera o pedido de procedência da ação. 

Porto Alegre, 17 de março de 2009.

ANIZIO PIRES GAVIÃO FILHO,

Procurador-Geral de Justiça, em exercício.

LABG/FLW
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